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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei define as atividades consideradas exclusivas de 

Estado e estende às respectivas carreiras direitos, deveres, prerrogativas e 

competências necessárias e fundamentais ao pleno exercício da atividade estatal. 

Art. 2° São consideradas atividades exclusivas de Estado: 

I – no âmbito do Poder Legislativo, as relacionadas à atividade-

fim de produção e consultoria legislativa; 

II - as relacionadas à atividade-fim dos Tribunais e Conselhos 

de Contas; 

III – no âmbito do Poder Judiciário, as exercidas pelos 

integrantes das carreiras jurídicas de magistrado e as relacionadas á atividade-fim 

dos tribunais; 

IV – no âmbito das funções essenciais à justiça, as exercidas 

pelos membros do Ministério Público, da Advocacia Pública e da Defensoria Pública, 

e as relacionadas às suas atividades-fim; e 

V – no âmbito do Poder Executivo, as exercidas pelos militares, 

policiais federais, policiais rodoviários e ferroviários federais, policiais civis, guardas 

municipais, membros da carreira diplomática e fiscais de tributos, e as relacionadas 

às atividades-fim de fiscalização e arrecadação tributária, previdenciária e do 

trabalho, controle interno, planejamento e orçamento, gestão governamental, 

comércio exterior, política monetária nacional,  supervisão do sistema financeiro 

nacional e oficiais de inteligência. 

Art. 3° O servidor que exerça atividade exclusiva de Estado 

gozará das seguintes prerrogativas: 

I – só poderá ser removido ou promovido com seu 

assentimento, sendo-lhe facultada a disponibilidade com vencimentos integrais em 

caso de mudança, de uma unidade da federação para outra, da sede do órgão em 

que preste serviços; 

II – seus vencimentos são irredutíveis, sujeitos apenas à 
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dedução dos impostos e demais descontos fixados em lei, em base semelhante à 

estabelecida para os demais servidores públicos; 

III – ser demitido do cargo somente mediante processo 

administrativo, garantida ampla defesa, vedada a demissão pelo disposto no inc III, § 

1º, do art. 41 e no § 4º do art. 169, da Constituição Federal; 

IV - ser ouvido como testemunha em dia, hora e local 

previamente ajustados com a autoridade ou Juiz competente; 

V - não ser preso senão por ordem escrita do Tribunal 

competente para o julgamento, salvo em flagrante de crime inafiançável; 

VI - ser recolhido a prisão especial, por ordem e à disposição 

do Tribunal competente, quando sujeito a prisão antes do julgamento final; 

VII - não estar sujeito a notificação ou a intimação para 

comparecimento, salvo se expedida por autoridade judicial; e 

VIII - portar arma de defesa pessoal. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Com a criação da Comissão Especial destinada a analisar os 

artigos da Constituição Federal de 1988 ainda não regulamentados, a CECONSTI, 

objetivamos identificá-los e propor a respectiva regulamentação. 

Ocorre que, em alguns casos, isso não é suficiente, pois a 

regulamentação de um artigo é dependente da existência de alguma outra norma 

legal que lhe complemente ou permita sua aplicabilidade. 

É o que ocorre no caso do art. 247 do Título IX – Das 

Disposições Constitucionais Gerais, da Constituição Federal, que, embora não exija 

lei específica para sua regulamentação, faz referência às leis previstas no inciso III 

do § 1º do art. 41 e no § 7º do art. 169. 

Assim, as leis previstas nos referidos artigos, de acordo com o 
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art. 247, deverão estabelecer critérios e garantias especiais para a perda do cargo 

pelo servidor público estável que, em decorrência das atribuições de seu cargo 

efetivo, desenvolva atividades exclusivas ou típicas de Estado. 

Estas leis, depois de criadas, embora venham a estabelecer os 

critérios para exoneração de servidores estáveis das carreiras típicas de Estado, 

seja quando da insuficiência de desempenho ou do excesso de despesas com 

pessoal, de nada valerão se não forem definidas quais são as carreiras às quais se 

aplicam. 

No processo de busca pelas informações relativas às carreiras 

exclusivas de Estado, deparamo-nos com a Proposta de Emenda à Constituição nº 

210, de 2007, em tramitação nesta Casa e de autoria do nobre Deputado Regis de 

Oliveira e outros, que procura identificar as carreiras típicas de Estado em toda a 

Administração Pública. 

Diante disto, entendemos por bem apresentar o presente 

projeto de lei que, com base na proposição citada, visa estabelecer quais são as 

carreiras típicas ou exclusivas de Estado, e desta forma permitir a aplicabilidade das 

leis criadas no processo de regulamentação dos arts. 41 e 169 da Constituição 

Federal, conforme já explicitado. 

Isto posto, solicitamos o apoio de nossos ilustres pares nas 

duas Casas do Congresso Nacional para obter a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 6 de março de 2012. 

Deputado JOÃO DADO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

.......................................................................................................................................................  
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TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 

para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:  

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;  

II – mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;  

III – mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de 

lei complementar, assegurada ampla defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 

reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem 

direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 

remuneração proporcional ao tempo de serviço. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará 

em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 

aproveitamento em outro cargo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação 

especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Seção III 

Dos Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios  

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, 

instituições organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 

contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 

indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 
(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 

as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para 

a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 

verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 

observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante 

o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão 

e funções de confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 

para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 

servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 

Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da 

redução de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou 

assemelhadas pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação 

do disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 247. As leis previstas no inciso III do § 1º do art. 41 e no § 7º do art. 169 

estabelecerão critérios e garantias especiais para a perda do cargo pelo servidor público 

estável que, em decorrência das atribuições de seu cargo efetivo, desenvolva atividades 

exclusivas de Estado.  

Parágrafo único. Na hipótese de insuficiência de desempenho, a perda do cargo 

somente ocorrerá mediante processo administrativo em que lhe sejam assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

Art. 248. Os benefícios pagos, a qualquer título, pelo órgão responsável pelo 

regime geral de previdência social, ainda que à conta do Tesouro Nacional, e os não sujeitos 

ao limite máximo de valor fixado para os benefícios concedidos por esse regime observarão 

os limites fixados no art. 37, XI. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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